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Gabinete do Senador Eduardo Girdo

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Altere-se o inciso VI do caput do art. 134 e inclua-se no Anexo X do

Projeto de Lei Complementar n° 68 de 2024, a seguinte redagao:

“Art.134

VI - exposic¢des, exibi¢des cinematogréficas, feiras e mostras culturais,

artisticas e literdrias;

ANEXO X

PRODUCOES NACIONAIS ARTISTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS,
JORNALISTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS A REDUCAO DE 60% (SESSENTA
POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRICAO NBS

XX Servigos de projecio de filmes | 1.2501.50.00

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girdo

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3788014845



JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a inclusdo da NBS de “servicos de projecdo
de filmes” ao Anexo X do PLP n° 68, de 2024, estendendo a reducio de 60% das
aliquotas do IBS e da CBS também aos exibidores dessas producdes. Além disso,
propde a inclusdo da palavra “exibi¢des cinematograficas” no inciso VI do art.
134, garantindo que os exibidores de cinemas sejam contemplados pelos beneficios

fiscais.

Essas medidas sdo fundamentais para fomentar a cultura e estdo em
consonancia com o art. 92, §1¢, inciso XII da Emenda Constitucional n® 132/2023, os
arts. 123, inciso X e 134, parégrafo Unico, do PLP n® 68/2024, e os arts. 215, 216 e

216-A da Constituicio Federal'.

O setor de exibi¢do cinematografica desempenha um papel essencial
na cadeia produtiva do setor cultural, sendo um dos principais responsaveis por
levar o conteddo ao puablico. No entanto, em sua versdo atual, o PLP n° 68 limita a
aplicagdo dos beneficios fiscais apenas aos produtores, excluindo os exibidores de
filmes, o que cria um desequilibrio na cadeia produtiva e compromete os objetivos

da reforma tributdria.

A inclusdo do setor no rol de atividades beneficiadas pela reducio
de aliquotas permitird que o incentivo fiscal ao cinema nacional contemple
toda a cadeia produtiva cinematografica. Sem a desoneragdo dos exibidores, a
reducio das aliquotas ndo impactara positivamente nos pregos dos ingressos; pelo

contrario, a expectativa é de que se tornem menos acessiveis ao publico.

Explica-se: se os exibidores ndo forem contemplados com um regime
diferenciado, estardo sujeitos a aliquota base de IBS/CBS, além de outros impostos,

como IRPJ, CIDE-exporta¢des etc. Com a entrada em vigor do PLP n° 68, nenhum

1 CF/88: "Art. 215. O Estado garantird a todos o pleno exercicio dos direitos culturais e acesso as fontes da cultura
nacional, e apoiard e incentivard a valorizagio e a difusdo das manifestagdes culturais.” “Art. 216. Constituem
patrimdnio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,
portadores de referéncia a identidade, a acdo, a memdria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira,
nos quais se incluem:” e “Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboragio, de forma
descentralizada e participativa, institui um processo de gestdo e promogio conjunta de politicas ptblicas de cultura,
democréticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federacdo e a sociedade, tendo por objetivo promover o

desenvolvimento humano, social e econémico com pleno exercicio dos direitos culturais.”
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regime fiscal adicional podera ser concedido de forma cumulativa com outros

regimes diferenciados, especificos ou favorecidos, exceto quando expressamente

previstos na legislacdo complementar?. Isso eliminaria regimes anteriores, como
o RECINE, que ja beneficiou o setor, cuja vigéncia estd programada para expirar
em 2024. Como sdo prestadores de servico, atualmente as aliquotas aplicadas
aos servicos de proje¢do sdo significativamente inferiores as do IBS/CBS, o que
evidencia a necessidade de um ajuste para evitar um aumento subito e oneroso da

carga tributdria sobre os exibidores.

Além de fortalecer a industria cinematografica, a presente emenda
reforca e incentiva politicas publicas ja existentes, como a meia-entrada (Lei n°
12.933/2013), a “cota de tela” estabelecida pela ANCINE (Agéncia Nacional do
Cinema), e as normas Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei n® 13.146/2015),
instrumentos que tém como objetivo ampliar o acesso do puiblico ao cinema e

promover a diversidade cultural.

Dessa forma, a proposta de inclusdo do item “Servicos de projecdo
de filmes” na NBS do Anexo X do PLP n® 68/2024 visa garantir que a reducio
das aliquotas seja aplicada de forma abrangente em toda a cadeia do setor

cinematografico, cumprindo com as diretrizes constitucionais sobre o tema.

A inclusdo dos exibidores no inciso VI do art. 134 do PLP n° 68 de 2024
visa promover a reducdo do custo dos ingressos e estimular o desenvolvimento
da industria cinematografica, ao criar um ambiente tributario mais favoravel
e atrativo para investimentos no setor. Além de promover a justica fiscal e a
equidade no tratamento tributdrio, essa emenda contribuira significativamente
para democratizar o acesso a cultura e fomentar a exibi¢do de filmes de qualidade

para todos.

A extensdo da redugdo de aliquotas para os exibidores é a Ginica forma
de garantir que incentivo fiscal reflita nos precos ao consumidor e promova a
difusdo de produgdes culturais. O incentivo a produgdo de filmes sera indcuo se o

preco dos ingressos, na ponta final, for proibitivo para o publico.

2 PLP n® 68: “Art. 121. § 4° Os regimes diferenciados previstos neste Titulo ndo podem ser cumulados com outros

regimes diferenciados, especificos ou favorecidos, exceto quando previsto expressamente nesta Lei Complementar.”
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Diante do exposto, submeto esta Emenda a consideragdo dos nobres
pares, confiante de que sua aprovagdo contribuira para o fortalecimento do setor
cultural e para o cumprimento das diretrizes constitucionais, garantindo que o PLP
n° 68/2024 alcance plenamente os seus objetivos.

Sala da comissao, de de

Senador Eduardo Girao
(NOVO - CE)
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   <p class="align-justify">	Altere-se o inciso VI do&nbsp;<i>caput</i>&nbsp;do art. 134 e inclua-se no Anexo X do Projeto de Lei Complementar nº 68 de 2024, a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">“Art.134 …………………………………………………………………………………..................................................</p><p class="align-justify">………………………………………………………………………………….................................................................</p><p class="align-justify">VI - exposições, exibições cinematográficas, feiras e mostras culturais, artísticas e literárias;</p><p class="align-justify">	………………………………………………………………………………….....................................................” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">	………………………………………………………………………………….................................................................</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-center">	ANEXO X</p><p class="align-justify">	PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</p><p class="align-justify">	<b>&nbsp;</b></p><table table_id="7xnhsswbmh9" border="1"><tbody><tr row_id="j8lcosfgtkr"><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="j8lcosfgtkr" cell_id="y0z618rr74h"><p>  <b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="j8lcosfgtkr" cell_id="lbn49qwy7w"><p> <b>DESCRIÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="j8lcosfgtkr" cell_id="pi4aelqsgqs"><p> <b>NBS</b></p></td></tr><tr row_id="u2rmwl9i3v"><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="u2rmwl9i3v" cell_id="hyuaj4cn77n"><p>   <b>&nbsp;XX</b></p></td><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="u2rmwl9i3v" cell_id="o1lua67rwbt"><p> <b>Serviços de projeção de filmes</b></p><p><b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="7xnhsswbmh9" row_id="u2rmwl9i3v" cell_id="00w4o5ogw4lw"><p> <b>1.2501.50.00</b></p><p><b>&nbsp;</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda propõe a inclusão da NBS de “serviços de projeção de filmes” ao Anexo X do PLP nº 68, de 2024, estendendo a redução de 60% das alíquotas do IBS e da CBS também aos exibidores dessas produções. Além disso, propõe a inclusão da palavra “exibições cinematográficas” no inciso VI do art. 134, garantindo que os exibidores de cinemas sejam contemplados pelos benefícios fiscais.</p><p class="align-justify">	Essas medidas são fundamentais para fomentar a cultura e estão em consonância com o art. 9º, §1º, inciso XII da Emenda Constitucional nº 132/2023, os arts. 123, inciso X e 134, parágrafo único, do PLP nº 68/2024, e os arts. 215, 216 e 216-A da Constituição Federal<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1732722055234" texto="&amp;lt;p&amp;gt;CF/88: ”Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.” “Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:” e “Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.”&amp;amp;nbsp;&amp;amp;nbsp;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="1">1</nota-rodape>.</p><p class="align-justify">	O setor de exibição cinematográfica desempenha um papel essencial na cadeia produtiva do setor cultural, sendo um dos principais responsáveis por levar o conteúdo ao público. No entanto, em sua versão atual, o PLP nº 68 limita a aplicação dos benefícios fiscais apenas aos produtores, excluindo os exibidores de filmes, o que cria um desequilíbrio na cadeia produtiva e compromete os objetivos da reforma tributária.</p><p class="align-justify">	A inclusão do setor no rol de atividades beneficiadas pela redução de alíquotas permitirá que o incentivo fiscal ao cinema nacional contemple toda a cadeia produtiva cinematográfica. Sem a desoneração dos exibidores, a redução das alíquotas não impactará positivamente nos preços dos ingressos; pelo contrário, a expectativa é de que se tornem menos acessíveis ao público.</p><p class="align-justify">	Explica-se: se os exibidores não forem contemplados com um regime diferenciado, estarão sujeitos à alíquota base de IBS/CBS, além de outros impostos, como IRPJ, CIDE-exportações etc. Com a entrada em vigor do PLP nº 68, nenhum regime fiscal adicional poderá ser concedido de forma cumulativa com outros regimes diferenciados, específicos ou favorecidos, exceto quando expressamente previstos na legislação complementar<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1732722085553" texto="&amp;lt;p&amp;gt;PLP nº 68: “Art. 121. § 4º Os regimes diferenciados previstos neste Título não podem ser cumulados com outros regimes diferenciados, específicos ou favorecidos, exceto quando previsto expressamente nesta Lei Complementar.”&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="2">2</nota-rodape>. Isso eliminaria regimes anteriores, como o RECINE, que já beneficiou o setor, cuja vigência está programada para expirar em 2024. Como são prestadores de serviço, atualmente as alíquotas aplicadas aos serviços de projeção são significativamente inferiores às do IBS/CBS, o que evidencia a necessidade de um ajuste para evitar um aumento súbito e oneroso da carga tributária sobre os exibidores.</p><p class="align-justify">Além de fortalecer a indústria cinematográfica, a presente emenda reforça e incentiva políticas públicas já existentes, como a meia-entrada (Lei nº 12.933/2013), a&nbsp;	“cota de tela” estabelecida pela ANCINE (Agência Nacional do Cinema), e as normas Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), instrumentos que têm como objetivo ampliar o acesso do público ao cinema e promover a diversidade cultural.</p><p class="align-justify">	Dessa forma, a proposta de inclusão do item “Serviços de projeção de filmes” na NBS do Anexo X do PLP nº 68/2024 visa garantir que a redução das alíquotas seja aplicada de forma abrangente em toda a cadeia do setor cinematográfico, cumprindo com as diretrizes constitucionais sobre o tema.</p><p class="align-justify">	A inclusão dos exibidores no inciso VI do art. 134 do PLP nº 68 de 2024 visa promover a redução do custo dos ingressos e estimular o desenvolvimento da indústria cinematográfica, ao criar um ambiente tributário mais favorável e atrativo para investimentos no setor. Além de promover a justiça fiscal e a equidade no tratamento tributário, essa emenda contribuirá significativamente para democratizar o acesso à cultura e fomentar a exibição de filmes de qualidade para todos. </p><p class="align-justify">	A extensão da redução de alíquotas para os exibidores é a única forma de garantir que incentivo fiscal reflita nos preços ao consumidor e promova a difusão de produções culturais. O incentivo à produção de filmes será inócuo se o preço dos ingressos, na ponta final, for proibitivo para o público.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, submeto esta Emenda à consideração dos nobres pares, confiante de que sua aprovação contribuirá para o fortalecimento do setor cultural e para o cumprimento das diretrizes constitucionais, garantindo que o PLP nº 68/2024 alcance plenamente os seus objetivos.</p><p><br></p><p>  </p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   
 
 
 



